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Direta de Inconstitucionalidade

Relator(a): MÁRCfo BARTOLI
Orgão Julgador: órgão Especial

Vistos.

DESPACHO

Processo n" ZlgT 67 l_02.2020.g.26.0000

I ' Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade propostapelo prefeito de Mairiporã contra a Lei Municipar no 3.gg//2[2odaquera cidade, quedispõe sobre a obrigatoriedade das empresas de transporte coretivo urbano de diwrgar,no letreiro frontal dos carros, avisos de roubo, furto e outras ocorrências criminais. Emsíntese' assevera ter havido violação à iniciativa legislativa exclusiva do chefe do poderExecutivo' Narra que a matéria se inclui no rol daquelas de ignição exclusiva doPrefeito' Suscita desobediência ao aÍigo 5o; art. 24, § 2.;artigo 47, incisos II, xI, xuIJe XIX' arinea "a"; artigo 777, caput e parágrafo único; e artigo I44, todos daconstituição Estadual do Estado de são Pauro. Requer a concessão da limina Í parasuspender os efeitos do ato normativo impugnado (fls. 0ll14).

IndeÍiro a lirmlnar pretendida, pois a breve fundamentaçãodo alegado perículum ín mora não logrou comprová-lo. De fato, não se vislumbraprejuízo decorrente da concessão (ou não) do provimento jurisdicionar apenas quandodo julgamento da ação pelo Colegiado. .

Ademais, não está indubitavelmente comprovad o o fumusboni jurts' Em anárise perfunctória, única permitida neste momento processuar, o casoaparenta contrariar a jurisprudência dominante do orgão Especiar, assemelhando-se a



fls. 28
lllfft \ !r trt .ri \lll I

rrrt rt\ i, l

TRTBUNAL DE Jrisor?çTJ8?SâTB r= sÃo pAULo

inúmeros outros em que o foi julgado improcedente o pedido da inicial.

2. Nos termos dos artigos 229 do RITJSP e 6o da Lei no9'868/99' comunique-se e requisitem-se informações ao presidente da câmaraMunicipal de Mairiporã, a respeito da matéria suscitada na presente ação, no prazo detrinta dias. Em seguida, cite-se a procuradoria-Geral 
do Estado, para que, no prazo dequinze dias, apresente a defesa do texto impugnado, em consonância com os artigos g0,

§2o, da constituição Estaduar, e g, da Lei no 9.g6g/99.

3' Após, abra-se vista à procuradoria-Geral 
de Justiça, paraparecer' conforme artigo 90, §1o, da constituição Estadual. Na sequência, tornem os

autos conclusos.

São Paulo,20 de agosto de2020.

iTAÁNCTO BARTOLI
Relator
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EXCELENTÍSSTPTO SENHOR D OUTOR DE SEMBARGAD OR REI.A
UÁNCTO BARTOLI DO BCNÉCTO TRIBUNAL DE JUSTIçAESTADo oB sÃo pAur.o/sp
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prerruponÃ j^ qualificado nos autos
que lhe move
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3'885/2020, de iniciaava paila-"rr,rr, qr9 dispõe sobre a obrigatoriedade dasempÍesas de transoorte coletivo urbano ,.arrutgar.--rro retreiro frontar avisos deroubo ou fumo . o.ro", ocorrências criminais e dá outras providências.

vereadore,coo,g"*"t;[ffi ,y;:i:':::,::.ly:'.1Ti:,T:fi:*;:Ti,;?,T,1.,:0.

orgânica ao rrr,oi.ipillü^;::*":: J::::â, jr::;hllil, : disposto na Lei

,-ãgcompetênc,,,.i-ü;;:;ui'J,;:Iô::.:y:;rr::;^:?:;"ü:_;i::,,;:

Yf:;:!:i!;:** e iutgar as-iorr* do Executivo; tegistar sobrc issuntos de

de integrantes na ,^I:;T,#XT'""" artigo 29, Inciso rv, estabelece que o número
tambéÀ.,or,,.isoüiilil;:',;ffff l;ffiÍ,;.i::i!::#:.I;#.,,ff ff:Tipalavras e voros no exercício ão mandrr".;;;;;;Jiru. do município.

funçãodereprese*^1d"ffi1;:tt$:,1;"x;#fi 
.H:#:,:,T"[.::]:.á:

:1"ffff;X.rT: coletivas trazendi paru o-ã.ú* na Cârnaru quesrões
a gri c urtur", -.,, liliffi , 

o.ÍH?.;ffffi11?,Hr":::,J**o, 
s aú de,

d.,o:y.',u,",-ti'i:-lryff;'i.::':|J':::,ilJ,;l;H,],ff .J:.j#*[
pan intciar projetos de Leiio âmbito Municipal . v...rã.r, bem como o prefeito.
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..DÂS ATRIBUIIgES CoNJUNTAS DA CÂMARAMUNICIPAI E PREFEITO

Artigo 8". Cabe à Câmaru Municipal, com a sanção doPrefeito, dispot sobre todas as matérias de competência doMunicípio e especialmente:

Io
E
c
o
ooo
NO(ôÉ
.x rí'):o)
-9.,(uH

oe
3o
§ .9)
FE

ôo(ao
E
q)

oE
(o
o()
o
eo

oooo

d
l
(ú
(L
o(§
u)
o)E

I - as previstas nos artigos 30, 145, 165 e lg} da Constituição
Federal e 19 da Constituição Estaduall

II - autorizat ou aprovar convênios, acordos ou contratos deque resultem para o Município encargos não previstos nalei orçamentána;

III - delimitat operímetro urbano;

IV - dar nome aos próprios, vias e logradouros púbücos,assim como modificá-los.r,

Âssim, está equivocada a tese da inicial ao aduzir que acompetência para legislar sobre o assunto sefiaclaro que há lnteresse local,hala vista o inruito de
pflYaaYa do Executivo, pois resta

protegef o povo desta Cidade.

Há müto venho estudando acetca da Constirucionalidade ouInconsti tucionalidade de Lei do poder Legislativo que onera ou náo â Municipalidade.

Certo é

competênciaNÃoÉt;[H"q§;t;ffi ;r+tfl S,*t*i.",ffii:aMunicipar,a
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acetca deste entend.imento,
REPERCUSSÃO GERAI _

que o STF - Supremo Tribunal Federal já se manifestoue ao que me parcce está bem claro, inclusive já comRecurso Extraordin áno g7 g.9 1 l.

O que inclusive me parece bem claro que os LegisladoresMunicipais não podem é alterar ou criar a estrutura, ou a atribuição dos órgãos da €3
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Pública Municipal, bem como ttatatdo regime iuríd.ico dos servidores ;
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disse o Nobre Ministro Gilmar Mendes no Recurso E 
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Poder Executivo tei qie, embota àe.desp";;;;; , Àa*i*"ttação pública 

c snão tata da sua estutuÍa ou da atibui|ão dL ,,",u" tírgãos orÃ ao Íegrme gRiurídico de serwdores públicos (an. 61, § 1,, fI, a, c e e, da ConFedetal).» u" ut' § t ' tr' i stituição 
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cle transpo,,. .,,r..i.,S,,' j:1ff'Jtffi:f:r:jff;""?::%",.,,.*::: 
::.,:Tff.'fffurto e outras ocorrências criminais e dã outras pr""iJã".inr.

Face ao âumento do rndice de viorência neste Município, o nobreVereador ptopôs a presente lei, com o objetivo d" p.ot"g. r a vidados passageiros dotrânsporte coletivo.

A ideia da lei n" 3.885/2020 consiste na hipótese da ocorrênciade crimes no intedor do veículo de transporte público coletivo, o motorista ou ocobrador acionem :T:T1"do que mude à l"tr.iro frontal do veículo para que emitaâ mensâgem "socoRRo", tornando, assim, a ação dos criminoro, 
-.o-o 

pública,bem como, agrlizando a chegada da porícia -iirr. ã" g";ra, civil m,rnicipar-

T :3.Í!1., a o p,i,, 
viltr 

J:,T:"il H ?.t'"T :;':I' i?*:il3, "fl 
.tH: 

;T S"f ' : :3.420/2018.

g-o_ry.rD,ooo,,"11'.'0.10.j_{x}11;;'r1".*1.j1#Jrffifâ*^'J#)*â
JULGADA IMPROgEDEI\TE a ptesente Ação direta de lnconstitucionalidade,uma vez que em nada fere a Constituição e legislação vigente.

DOS PEDIDOS

Termos em que,
Pede e espeÍa deferimento.
Mairiporã, 30 de novembro de 2020.

ELIZABETH AP. S. SILVA
oAB/SP 429.685

Chefe da Procuradoria Jurídica
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AASP
Assoclaçâo dos Àdvogados
dc Slo Paulo

lO"t" l.pr.""ão: quarta-feira, 07 de abril de 2021 - O8h14
lAssoclado: ELIZABETH APARECIDA DOS SANTOS SILVA
lolar +zgoes

I

I

1. T].SP
Dlsponlbilização: quafta-feira,7 de abril de 2027.
Arqulvo: 696
Pubtlcaçãol. 46

SEçÃO III Subseção VIII - Resultado de Julgamentos (início de.prazo
recursat somente após intimação do acórdão na Subseção IX) Orgão

Especial, Câmara Especial e Recursos aos Tribunais Superiores
Processamento do Orgão,Especial - Palácio da Justiça - sala 3O9

sEssÃo DE JULGAMENTo oRDrNÁRrA Do(A) oRGÃo ESeEcIAL, REALIzADA EM 31

DE MARÇO DE 2O2L PRESIDIDA PELO EXMO(A). SRla;. DES. PINHEIRO FRANCO.,

SECRETARTADA PELO(A) SR.(a) SULTENE CALEFE DOS SANTOS CHICONELLI. A
HORA LEGAL, PRESENTES OS EXMOS. SRS. DES. LUIS SOARES DE MELLO, RICARDO
ANAFE, XAVIER DE AQUINO, DAMIÃO- COGAN, FERREIRA RODRIGUES, EVARTSTO

DoS SANToS, MÁRcIo BARToLI, loÃo cARLoS SALETTI, FRANcISco CASCoNI,
RENATO SARTORELLI, ADEMIR BENEDITO, ANTONIO CELSO AGUII-AR CORTEZ,

ALEx ZILENOVSKI, CRISTINA zUCcHI, JAcoB VALENTE, JAMES SIANO, CúuotO
GODOY, SOARES LEVADA, MOREIRA VIEGAS, COSTABILE E SOLIMENE, TORRES DE

CARVALHO, VICO MANAS E ARTUR MARQUES. PRESENTE, AINDA, O EXMO. SR. DR.

WALI.ACE PAIVA MARTINS JUNIoR, SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIçA JURÍDICA
Do ESTADo DE SÃO PAULO. LIDA E APROVADA A ATA DA SESSAO ANTERIOR. O

EXMO SR. DES. PINHEIRO FRANCO PROPÔS VOTO DE PROFUNDO PESARÀ TAUÍUN
DOS EXMOS. SRS. DES. MARCO ANTONIO DE LORENZI É. LUIZ ALBERTO DE

LORENZI, EM VIRTUDE DO FALECIMENTO DE SUA GENITORA, ILMA. SRA. EDERLE

CIASCA DE LORENZI.A SEGUIR FORAM JULGADOS OS SEGUINTES FEITOS:

2L9767L-02.2020.8.26.0000 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser
apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7o da Res.

S'Sf/ZOf f - Direta de Inconstitucionalidade - São Paulo - Relator: Des.: Márcio Bartoli
- Autor: Prefeito do Município d_e Mairiporã - Réu: Presidente da Câmara Municipal
de Mairiporã - JULGARAM A AÇÃO PROCEDENTE, COM EFEITOS ?EX TUNC?. V.U. -
Advogada: Fatima Cristina Pires Miranda (OAB: 109889/SP) (Procurador)
Advogado: Wilton Luis da Silva Gomes (OAB: 22O788|SP) (Procurador) - Advogado:
Cristiáno Vilela de Pinho (OAB: 2215941SP) (Procurador) - Advogada: Elizabeth
Apareclda dos Santos Silva (OAB: 4296AS|5P) (Fls: 40)
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AASP
Associação dos Àdvogados
de Sâo Paulo

: quinta-feira, 15 de abril de 2O2t - 09h32
: ELIZABETH APARECIDA DoS SANToS SILVA

429685

1. TJ-SP
Disponibilização: quarta-feira, 14 de abril de 2O2L.
Arquivo: 212
Publicação: 18
sEçAo rrr subseção rX - rntimações de Acórdãos órgão Especiat, câmara

Especia! e Recursos aos tribunâis superiores processamento oo óiôâã 
-

Especial - Patácio da Justiça - sala 3O9
No 2797677-02.2020.8.26.0000 - Processo Digitai. Petições para juntada devem serapresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos dõ artigo 7o da Res.
557/20L7 - Direta de Inconstitucionalidade - São Paulo - Autor: prefeitõ do Município
de Mairiporã - Réu: Presidente da Câmara Municipal de Mairiporã - Magistrado(a)
MárCiO BArtOIi - JULGARAM A AçÃO PROCEDENTT,'COIV EFEITOS ?EX TUNC?. V.U. -AçÃo DIRETA DE INCoNSÍITUCIoNALIDADE, coM PEDIDo LIMINAR DE
susPENSÃo Dos EFEIToS DA LEI MUNICIpAL No 3.885/2020. LEI MUNIcIpAL, DE
INICIATIVA PARLAMENTAR, QUE ?DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS
EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO A DIVULGAR NO LETREIRO
FRONTAL, AVISOS DE RoUBo oU FURTO E OUTRAS ocoRRÊNcrAS cRrMrNArS ÉDÁourRAS pRovrDÊNCTAS?.- rNCoNSrrrucroNALrDADE -rõáúni.'-' úiôo DEINICIATIVA. ruÃo -ocoRRÊNCIA. RoL TAXATIVo. TNcoNSTITUcIoNALTDADE
MATERIAL. OCORRÊNCIA. INGERÊNCIA NOS CONTRATOS FIRMADOS PELA
ADMIN-ISTRAçÃO COM OS PRESTADORES DE SERVIÇo DE TRANSPoRTE coLETIVo.
INVASAO DE FUNçÕES ADMINISTRATIVAS TÍPrcNS DO CHEFE DO PODER
EXECUTIVO, C-OMO FUNCIONAMENTO, PI-ANEJAMENTO E DIREÇÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃo. INFRINGÊNcIA Ao pRrNcÍpro oa ôepaúç-,(ô-oóé Fopenrs.
RUPTURA DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS.AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. ART. 1OO7 CPC - EVENTUAL
RECURSO - sE Ao srJ: cusrAs Rg 794,12 - (GUrA GRU No srrE
http://www.stj.jus.br) - RESOLUÇÃO rrt, 02 DE o2/ou2o2o Do srJ; sE AO STF:

çY:]Ô'§ ?T!!!! - GUIA GRU - COBRANÇA - FICHA DE COMPENSAçÃO - (EMITIDA
ATRAVES DO SITE WWW.SIf.JUS.br) E PORTE DE REMESSA E RETONúO A$'rrB,9O -
GUIA FEDTJ - COD 740-6 - BANCO DO BRASIL OU INTERNÉT - NÉdô"ôhó N. 662
DE 70/02/2020 DO STF. Os valores referentes ao PORTE DE REMESSA E RETORNO,
não se aplicam aos PROCESSOS ELETRÔNICOS, de acordo com o att.40, inciso II,
da RESOLUçÃO ru. 662 DE tO/02/2O20 DO STF. - Advs: Fatima cristina pires Miranda
(OAB: 109889/SP) (Procurador) - Wilton Luis da Silva Gomes (OAB: 2ZO7BB/S1)
(Procurador) - Cristiano Vilela de Pinho (OAB: 2275g4lsp) (procurador) - Elizabeth
Aparecida dos Santos Silva (OAB: 429685/SP) - Patácio da Justiça - Sala 3Og

?/- a25ldprz
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODE,R JUDICIARIO

São Paulo

Registro : 202 1.0000251587

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Direta de Inconstitucionalidade

n 2197671-02.2020.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é autor PREFEITO DO

MUMCÍpIO DE MAIRIPORÃ, é réu PRESIDENTE DA CÂuane MUNICIPAL DE

MAIRIPORÃ.

ACORDAM, em Orgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo,

proferir a seguinte decisão: "ruLGARAM A AÇÃO PROCEDENTE, COM EFEITOS
;pX 11nVC"-V.U.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores PINHEIRO

FRANCO (Presiàente), JoÃo CARLOS SALETTI, FRANCISCO CASCONI, RENATO

SARTORELLI, ADEMIR BENEDITO, ANTONIO CELSO AGUILAR CORTEZ, ALEX

ZILENOVSKI, CRISTINA ZIJCCHT, JACOB VALENTE, JAMES SIANO, CLAUDIO

GODOY, SOARES LEVADA, MOREIRA VIEGAS, COSTABILE E SOLIMENE,

TORRES DE CARVALHO, VICO MANIAS, ARTUR MARQUES, LUIS SOARES DE

MELLO, RICARDO ANAFE, XAVIER DE AQUINO, DAMIÃO COGAN, FERREIRA

RODzuGUES E EVARISTO DOS SANTOS.

ACORDÃO

São Paulo, 31 de março de 2021

MÁRCIO BARTOLI

RELATOR

Assinatura Eletrônica
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.,4rzcTRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIARIO
São Paulo

Ação Direta de lnconstitucionalidade no

21 97 67 1 -02.2020. 8. 26. 0000

Mairiporã

Requerente: Prefeito do Município de Mairiporã

Requerido: Presidente da Câmara Municipa! de

Mairiporã

43.294

Ação Direta de Inconstitucionalidade, com pedido liminar de

suspensão dos efeitos da Lei Municipal n" 3.885/2020. Lei
municipal, de iniciativa parlamentar, que "Dispõe sobre a
obrigatoriedade das empresas de transporte coletivo urbano a

divulgar no letreiro frontal, avisos de roubo ou furto e ouhas

ocorrências criminais e dá outras providências".
Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Não ocorrência.

Rol taxativo.
Inconstitucionalidade Material. Ocorrência' Ingerência nos

contratos firmados pela administração com os prestadores de

serviço de transporte coletivo. Invasão de funções administrativas

típicas do Chefe do Poder Executivo, como funcionamenlo,
planejamento e direção superior da administração. Infringência ao

princípio da Separação dos Poderes. Ruptura do equilíbrio

econômico-financeiro dos contratos administrativos.
Ação julgada procedente.
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1. Trata-se de Ação Direta de

lnconstitucionalidade ajuizada pelo então Prefeito do Município de

Mairiporã, com pedido liminar, impugnando a Lei Municipal no 3'885,

de 17 de fevereiro de 2020, do mencionado ente federativo, que

"Dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas de transporte coletivo

urbano a divulgar no letreiro frontaf avisos de roubo ou furto e outras

ocorrências criminais e dá outras providências". Afirma que há

evidente violação dos artigos 5o, 24, §2o,47, incisos II, Xl, XVlll e XlX,

alínea "à",117, capuÍ e parágrafo Único, e 144, todos da Constituição

Estadual. Alega, em síntese, que a norma questionada padece de

vício de inconstitucionalidade formal - modalidade vício de iniciativa,

na medida em que, sendo de autoria parlamentar, aborda a

regulamentação das concessionárias e permissionárias que prestam

serviços público de transporte urbano coletivo, interferindo na

organização administrativa e na prestação de serviço público'

providências que competiriam ao Chefe do Executivo. Sustenta que a

lei atacada ingressa nas atribuições do Poder Executivo, em afronta o

princípio da Separação dos Poderes. Argumenta que as disposições

legais abalam o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de

transporte urbano cotetivo, ao trazerem novas obrigações às

Direta de Inconstitucionalidade n'2197671-02.2020.8.26.0000 - São Paulo - VOTO N" 3/1s
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São Paulo

concessionárias e permissionárias, bem como trazem riscos à

integridade física dos respectivos funcionários. Aduz, pof fim, que a

norma municipal usurpou de competência normativa da União, ao

instituir que sanções administrativas seriam aplicadas pelo

descumprimento da lei. Requer a concessão da liminar, suspendendo-

se a eficácia da norma até o julgamento definitivo da presente ação'

No mérito, requer a declaração de inconstitucionalidade da citada lei

(fls.01 t14).A inicial foi instruída com os documentos de fls' 16125.

o pedido liminar foi indeferido pelo despacho de

fls. 27128.

o Presidente da câmara Municipal de Mairiporã

prestou informações a fls. 36/40.

A Procuradoria-Geral do Estado foi citada (fls.

46), mas não realizou a defesa do ato impugnado (fls. 47).

Manifestou-se a Procuradoria-Geral de Justiça

pela procedência parcial do pedido (fls' 54/60)'

2.Anormaquestionadatemaseguinteredação.

" Dispõe sobre a obrigatorÍedade das empresas de

transpofte coletivo urbano a divulgar no letreiro frontal, avisos de

roubo ou furto e outras ocorrências criminais e da outras providências'

o Presidente da câmara Municipal de Mairiporã

Façosaberqueacâmaramunicipalmanteveeeu
promulgo, nos termos do inciso tV do art. 26 da Lei Orgânica do
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Município, a seguinte lei:
Art. 10 É obrigatorio que as empresas de

transporie pubtico urbano divutguem aviso de assa/Ío no letreiro

frOntal dOs veículos, da frase "SOCORRO", em caso de roubo Ou furto

ou outras ocorrências criminais no interior do veículo, possibilitando

que a população acione os orgãos de segurança e seiam tomadas as

p rovid ê nci as cabíve i s.

§ ío O letreiro tem que esÍar em letras garrafais e

com cores forÍes para que a população e orgãos de segurança

percebam o chamado de socorro.

§ 20 O numero da linha do onibus deve estar

visível, podendo ser mantido no letreiro, posicionado antes da frase

de socorro, possibilitando a identificação do coletivo.

§ 3o O sisÍem a será acionado pelo motorista e/ou

peto cobrador do veículo e deverá ser instalado em local estrategico a

fim de poss ibititar o seu imediato acionamento, sem risco para a

integridade física dos funcionários ou passageiros diante da

ocorrência do ato ilícito.

Art. 20 As empresas operadoras do serviço de

transporte coletivo devem reunir-se e no prazo de trinta dias a partir

da vigência desta lei, entrarem em consenso quanto a padronização

do aviso de assa/Ío.
Parágrafo unico. O uso do aviso de socorro é

obrigatorio a partir da vigência da lei.

Art. 30 O Poder Executivo regulamentará a

presente lei no que tange à sanção por descumprimento, bem como a

destinação dos recursos arrecadados, se houver'

Aft.4o EsÍa lei entra em vigor sessenÍa dias apÓs

sua publicação.
httairiporã, 17 de fevereiro de 2020.".

»{
íez
t7*

3. Preliminarmente, desnecessária a intimação do

novo prefeito municipal para assumir o polo ativo desta ação'

Com efeito, não se pode perder de vista que o

Direta de Inconstitucionalidade n'2197671-02.2020.8.26.0000 - São Paulo - voTo N" 5/15
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julgamento da ação direta possui natureza obietiva, inexistindo o

conceito de partes no âmbito do controle abstrato de

constitucionalidade, justamente por não haver a contraposição de

interesses particulares, mas sim a análise acerca da

constitucionalidade de determinada norma jurídica.

Além disso, conforme entendimento do STF, a

ação 1. E, nesse tocante, em agosto de 2020, verifica-se que o

Antonio Shigueyuki Aiacyda possuía legitimidade para a propositura

do feito, conforme dispõe o artigo 90, ll, da Constituição do Estado de

São Paulo. Outrossim, a procuração de fls. 15 conferia poderes

específicos para a impugnação da Lei Municipal em comento,

cumprindo com as formalidades necessárias.

4. No mérito, a ação é Procedente.

De início, não se vislumbra o alegado vício de

iniciativa.

Como cediço, a regra estabelecida no caput do

I Nesse sentido: "EMENTA: Agravo Regimental em Ação Direta de lnconstitucionalidade. 2. Partido político'

3. Legitimidade ativa. Aferição no momento da sua propositura 4. Perda suPerveniente de representação

parlamentar. Não desq ualificação para Permanecer no pólo ativo da relação processual 5. Objetividade e

indisponibilidade da ação. 6. Agravo provido" (STF, ADI 2618 AgR-AgR, Rel p/ Acórdão Min. GILMAR

MENDES, Tribunal Pleno, j 12108t2004).
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artigo 24 da Constituição do Estado é a da iniciativa concorrente

entre oS membros ou comissões da Assembleia Legislativa, o

Governador do Estado, o Tribunal de Justiça e os cidadãos

ressalvados oS casos em que, de forma taxativa, a iniciativa

Iegislativa seja reservada exclusivamente a algum deles, em razão da

matéria

O § 2o do artigo 24 e os incisos XVll e XVlll do

artigo 47, todos da Constituição Estadual, trazem as hipóteses de

iniciativa legislativa exclusiva do Chefe do Executivo.

Esse modelo institucional, de reserva de iniclativa

legislativa de determinadas matérias a este ou àquele agente político,

ademais, é de obrigatoria observância pelos Municípios, em razáo do

princípio da simetria na organização dos entes federativos e da

regra contida no artigo 144 da Gonstituição do Estado.

Pois bem, confrontando a lei questionada com as

hipóteses taxativas de iniciativa legislativa reservada ao Chefe do

Executivo, verifica-se que a Iei municipal não cria ou extingue

Secretarias e orgãos da Administração Pública; não cria ou extingue

cargos. funções ou empregos pÚblicos, e não fixa a respectiva

remuneração; não dispõe sobre servidores públicos ou sobre

militares. e tampouco sobre os respectivos regimes iurídicos; não
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dispõe sobre o plano plurianual. diretrizes orçamentárias. orçamento

anual. dívida pública ou operações de crédito; e não trata do regime

de concessão ou permissão de serviÇos públicos.

Sendo exaustivas e excepcionais as hipóteses de

competência privativa do Prefeito para deflagar o processo de

formação das leis, não se pode presumir, tampouco ampliar, o sentido

dos temas definidos pelo constituinte estadual - sob pena, inclusive,

de restar esvaziada a função típica do Poder Legislativo.

5. Todavia, não resta dúvida de que as

disposições da norma em debate promoveram indevida invasão de

funções típicas de administração do Chefe do Poder Executivo

do Município, destacando-se, em especial, a ingerência nos

contratos firmados pela administração com os prestadores de

serviço de transporte urbano coletivo.

Neste ponto, é importante lembrar que ao

Executivo e ao Legislativo correspondem, tipicamente, funções

específicas e separadas, como assinalado por Hely Lopes Meirelles:

"em sua função normal e predominante sobre as demais, a Câmara

elabora leis. isto e, normas abstratas, gerais e obrigatorias de

conduta. EsÍa é sua função específica, bem diferenciada da do

Executivo. que é a de praticar atos concretos de administração. Já
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dissemos - e convém se repita - que o Legislativo provê'in genere', o

aplica aos casos paficulares ocorrentes. Daí não ser permitido à

câmara intervir direta e concretamente nas atividades

reservadas ao Executivo, QUQ pedem provisões administrativas

especiars manifestadas em ordens, proibições, concessões'

permissões, nomeações, pagamentos' recebimenÚos'

entendimenÍos verbais ou escriÍos com os ínÚeress ados'

»l
governamental.

No caso dos autos, o ato impugnado - ao obrigar

as empresas de transporte coletivo urbano a divulgar' no letreiro

frontal, aviso sobre ocorrências criminais, esmiuçando' ainda' (i) o

formato do letreiro, (ii) a forma de acionamento e (iii) o prazo para as

empresas estipularem uma padronização - resvala em prerrogativas

proprias do Executivo, notadamente previstas no artigo 47 ' ll e XVI'

da Constituição Estadual, pois inequivocamente aborda tema próprio

de organização administrativa e prestação de serviço publico'

Somente ao Poder Executivo, conforme sua conveniência e

2 METRELLES,
(Coordenador),

17â edição, atualizada por Adilson Abreu Dallari

Direta de Inconstitucionalidade n'2197671'02.2020.8.26'0000 - são Paulo - voTo N" 9/15
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oportunidade, cabe a deliberação das realizações materiais

necessárias e adequadas ao atendimento das demandas da

população local.

Demaisamais,aoimporobrigaçõesadicionais

na prestação do serviço publico, já que cria novas atribuições às

empresas permissionárias/concessionárias (que devem providenciar

a instalação do sistema de aviso) e aos respectivos empregados (que

seriam responsáveis pelo acionamento do dispositivo), a lei gera

evidenteimpactonoequilíbrioeconômico.financeirodos

contratos administrativos.

Ora,ocumprimentodaordemlegalimplicará'

inegavelmente, em alteração dos contratos iá celebrados e dos

procedimentos de licitação para inclusão das novas exigências'

afetando a taxa de retorno da empresa

concessionária/permissionária, que havia sido calculada com base

nas balizas do edital de licitação. Desta feita, a Iei municipal acaba

por infringir o disposto no artigo 117 da constituição Paulista'

6. Observa-se, no presente julgamento' a posição

jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal:

" ELIENTA Agravo regimental no recurso

extraordinário com agravo. Ação Direta de lnconstitucionalidade. Lei

Direta de Inconstitucionalidade n" 2197671-02.2020'8'26'0000 - são Paulo - voTo N" l0/15
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no 4.166/05 do hrtunicípio de Cascavet/PR. Lei de iniciativa

Viotação. PrecedenÍes. Recurso extraordinario parcialmente provido'

de leis de iniciativa do poder legistativo que preveem determinado

benefício tarifário no acesso a seruiço publico concedido, tendo em

evidenciacla a ofensa ao princípio cla separação dos poderes. 2. Não

obstante o nobre escopo da referida norma de estender aos idosos

entre 60 (sessenta) e 65 (sessenfa e cinco) anos, independentemente

do horário, a gratuidade nos transpoftes coletivos urbanos esteia

prevista no art. 230, § 2o, da constituição Federal, o diploma em

(art. 30, inciso V, da Constituição Federal).3. Agravo regimental não

provido;' (ARE 929591 AgR, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Segunda
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Turma, j. 06/1 Ot2O17 - grifado) 3.

Emcasossimilares,também,iádecidiueste

orgão Especial pela inconstitucionalidade de lei municipal, em Íazáo

de violação à Separação dos Poderes e de quebra do equilíbrio

econômico-financeiro dos contratos firmados pela administração:

" AÇÃO DIRETA DE lNCONSflruc oNALIDADE'

Lei no 3.340, de 18 de junho de 2018, do 
^lunicípio 

de Mauá' que

VÍCIO DE INICIATIVA E

DOS PODERES. Reconhecimento. Lei impugnada' de autoria

parlamentar, que

transporte (exigindo identificação e informações nas laterais dos

coletivos)

ou seia, trata

de matéria que é reseruada à iniciativa do chefe do Poder Executivo,

daí a inconstitucionalidade da norma por ofensa não só das

disposições dos artigos 5o, 47, tl, xtv e XlX, e 144, da constituição

3 Ademais: RE 1í58638, Relator: Min' Marco Aurélio, julgado em 16/1 112018, Publicado em Processo

Eletrônico DJe-24 7 Divulgação
em 24104120

20111120 18 Publicação 211111201 8; ARE 1075713, Relator: Min. Roberto

Barroso, julgado 18, publicado em Processo EletrÔnico DJe-083 Divulgação 2710412018

Publicação 30 I 04 I 201 8'

Direta de Inconstitucionalidade n" 2197671-02.2020.8'26'0000 - São Paulo - VOToN" 12115
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Estadual, mas também do artigo 117, pelo risco de inbrterência no

equilíbrio econômico do contrato de concessão. Ação julgada

procedente." (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade

2033661 -38.2020.8.26.0000; Rel. Des. FERREIRA RODRIGUES; j.

2910712020 - grifado)

" AÇÃO DTRETA DE INCONST/TUC TNALIDADE

- Pretensão que envolve a Lei Municipal no 5.303, de 11 de julho de

2019, que "dispõe sobre a obrigatoriedade de todos os veículos

vinculados aos seruiços de transpofte coletivo de passageiros no

município de lvlatão-SP, possuírem degrau auxiliar de acesso há uma

altura maxima de 20 (vinte) centímetros do chão Matéria que,,

ingressa na gestão administrativa local - Competência exclusiva do

Poder Executivo para a organização dos seruiços públicos - Vício

formal de iniciativa - Ofensa ao princípio da separação de poderes -

lnconstitucionalidade que não se dá pela falta de indicação específica

de fonte de custeio, a qual apenas impediria a aplicação no mesmo

exercício financeiro de seu surgimento, e sim pela afronta à

separação de poderes e inbrterência no equilíbrio do contrato -
Alteração na forma do seruiço público de transporte que traz gastos

que implicarão na quebra do equilíbrio econômico-financeiro do

Público e empresa concessionária

Direta de Inconstitucionalidade n" 2197671-02.2020.8.26.0000 - São Paulo - voro N" 13/15
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administrativo de concessão- Teor do art. 119 da cE que corrobora a

exclusividade do Poder Executivo na edição de regras sobre o tema,

poís prevê que Íodos os seruiços concedidos ou permitidos pelo

Poder Púbtico dependem de sua regulamentação e fiscalização -

Ação Procedente)' (TJSP; Direta

2215904-81.2019.8.26.0000; Rel' Des'

1110312020 - grifado).

"AÇÃO DTRETA DE tNCONST/ruc TNALIDADE

Lei Municipal no 6.061 de 10.08.17, obrigando as empresas de

Americana painel informativo. vício de iniciativa. lnocorrência'

tniciativa tegistativa comum. Recente orientação do Eg' Supremo

Tribunal Federal. organização administrativa. cabe ao Executivo a

'reserua de administração' e separação dos poderes' Afronta a

preceitos constitucionais (arts. 5o; 47, inciso Xlv e 144 da constituição

Estaduat). princípio do equitíbrio econômico-financeiro dos contratos.

de lnconstitucionalidade
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Sg

a preceito constitucional (art. 117 da constituição Esta,cual).

PrecedenÍes. Fonte de cusÍe io. Ausência de indicação não torna a

norma inconstitucional, podendo resultar apenas em sua

inexequibilidade para o mesmo exercício. Precedentes do c. orgão

Especial, bem como do Pretorio Excetso. Ação procedente." (TJSP;

Direta de lnconstitucionalidade 21 48350-66.20 1 8.8.26.0000; Rel. Des.

EVARISTO DOS SANTOS; i. 1310212019 - grifado)'

7. A declaração de inconstitucionalidade deve

produzir efeitos ex tunc, eis que ausente interesse social ou razão de

segurança jurídica que justifiquem a modulação de seus efeitos.

8. Ante o exposto, julga-se procedente o pedido

para declarar a inconstitucionalidade da Lei no 3.88512020 do

Município de Mairiporã, com eficácia ex tunc.

Márcio BaÉoli

Relator

N
q?
o,

o,o

No
N
$o
tOo
E
o
oo
f
o
aoc
oE
E
o
€
JoF
ú.

d)
ooz
É.
o
I
C)
É.

g
o
o-
o
c
o
E
6
=.9
E
oE
(§
C,6
oo
o
.E
o)
o
oE
G'a
€o
{)
o
C.o
E
=()
oE
oa

Diretadelnconstitucionalidade rf 2|9767:r-02.2020,8,26.0000-SãoPaulo.voToN"l5/15



s;q
fi"+

lEstafo fe São ?aufo

EDITAL
DECRETO LEGISLATIVO N9 L59 DE 2O2L

Fica cessada a executoríedade da Leí MunícipaL ne 3.885, de L7 de fevereíro
de 2020, que Díspõe sobre a obrígatoríedade das empresas de transporte

coLetívo urbano a divuLgar no Letreíro frontaL, avísos de roubo ou furto e

outras ocorrências crimínais e da outras provídêncías.

0 Presidente da Câmana MunicÍpa1 de MainÍponã, Veneadon
Ricardo Messias Barbosa, no uso de suas atnibuiçõesr e de acordo com o disposto
no inciso IV do ant. 26 da Lei Ongânica e na alÍnea ((h" do inciso II do ant.
21. do Regimento Intenno, promulga o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Ant. 1e Fica cessada a executoniedade da Lei MunicipaJ.
;1e 3.885, de !7 de fevereiro de 2020, que Díspõe sobre a obrígatoríedade das
empresas de transporte coLetívo urbano a divuLgar no Letreíro frontaL, avisos
de roubo ou furto e outras ocorrêncías críminaís e da outras providências, em

decornência do Venerando Acórdão profenido pelo Egnégio Tribunal de lustiça do
Estado de São Paulo nos Autos da Ação Dineta de Inconstitucionalidade pe

2L97 67 1.- 02. 2020 . 8 . 26 . OOOO .

Parágnafo único. Em consequência do disposto no caput
do art. 1e, fica supnimida a eficácia do mencionado dispositivo }ega].

Ant. 2e Este decneto legislativo entra em vigon na data
de sua publicação, ficando nevogadas as disposições em contrário.

R MESSI BARBOSA

Pnesidente

Registnado e publicado na Secretania da Câmana Municipal de Mainiporã, aos 22
de abril de 2O2t.

C â.moro lVÍunictp a [ f,e 9Ví- airtp orã

-jj.&MAZZILLI COSTAMARIA ISABEL

Dinetora Administnativa

]OSÉ APARECIDO PEREIRA DE CARVALHO

Dineton lurÍdico

P1enánio "27 de Manço", 2A de abril de 2O21.
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